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Contrato no 56/2013 — CIA 0139297-88.2013.8.11.0000 

APOSTILAMENTO N° 01/2018 

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 

65, § 80  da Lei no 8.666/93, tem por objeto alterar a Cláusula Oitava (Do 

Valor) do Contrato no 56/2013 firmado entre o PODER JUDICIÁRIO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA/FUNAJURIS e a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO LTDA. 

Alterar, em parte, a Cláusula Oitava (Do Valor), no 

item 8.1, cuja redação passa a ser a seguinte: 

Posto Qtde 
Valor 

unitário 

Valor 

mensal 

Valor 

(12 meses) 

Garçom 08 R$ 3.359,13 R$ 26.873,04 R$ 322.476,48 

Total R$ 26.873,04 R$ 322.476,48 

"O valor mensal deste contrato passará para R$ 26.873,04 (vinte e 

seis oitocentos e setenta e três reais e quatro centavos) e o valor 

global estimado para R$ 322.476,48 (trezentos e vinte e dois mil, 

qUatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), 

conforme Parecer Contábil CF Contabilidade/T3MT no 352/2017 - fls. 

1805/1807-T3MT, tendo em vista o registro da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2018 (MT00116/2018 - SEAC/MT), às fls. 1796/1802-T3MT." 

O valor da diferença da repactuação referente aos 

meses de janeiro a abril/2018 devido à Contratada é de R$2.910,44 (dois 

mil e novecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos) conforme 
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Parecer Contábil n. 397/2018-CF Contabilidade, acostado às fls. 

1815/1816-T3MT. 

Cuiabá, 25 de junho de 2018. 
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Desembargador RUI RAMOS' RIBEIRO 
Presidente do Tribunal de Justiça - MT 
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